
São Paulo 

Rua Henrique Monteiro, 90 – 10º andar | São Paulo – SP – 05423-020 

Tel.: 11-3093-6600 / Fax: 11-3097-9130  

stussi.sp@stussinevessp.com.br 

Obrigação de Informar o Beneficiário Final  

  
Gostaríamos de reforçar que, de acordo com a Instrução Normativa 

da Receita Federal nº 1.634/2016, o prazo para as sociedades 

brasileiras e estrangeiras inscritas antes de 01/07/2017 no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), para informar os seus 

respectivos beneficiários finais, expira em 31/12/2018.  

  

As sociedades cadastradas no CNPJ após 01/07/2017, já estavam 

obrigadas em até 90 dias, a informar os seus respectivos 

beneficiários finais à Receita Federal.  

  

As sociedades estrangeiras que não cumprirem com as novas regras 

impostas terão o seu registro suspenso em 01/01/2019 e ficarão 

impedidas de transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive 

quanto à movimentação de conta-correntes, à realização de 

aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos (com exceção 

da operação para devolução do investimento). 

  

Caso necessitem de quaisquer esclarecimentos adicionais, 

permanecemos à inteira disposição. 

  

São Paulo, 19 de novembro de 2018. 
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